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ARMAN O COR 
Secretário de Administraçã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

MELHORANDO EM TODOS O 

DECRETO N 102/2011 

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

O :PREFE TO MUNICIPAL,  DE, UMUARAMA, ESTADO _po PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando as disposições da 'Lei Municipal n.° 3.697, de 13 de Abril 
de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica ..aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial, no 
valor de R$ 233.000,00 !(duzentos e trinta e três mil reais), de acordo, com a seguinte ordem 
claásificatória; 

r 

4000 - ADM.-DE CEMIT. S. FUNERÁRIOS - ACESF 
4001 - GABINETE po DIRETOR PRESIDENTE 

4001.2369200201.1d1 - Reparos, Ampliações e Construção de Muros 
No Cemitério-  ACESF

; —FONTE DE RECURSOS 01076 ACESF 
6917/4.4.90.51.00 -:bbras e Instalações 	 233.000,00 

-TOTAL 	  233.000,00 

Art. 2°. Como recurso, para a abertura de crédito mencionado no artigo anterior o 
Poder Executivo utilizar-se-á do provável excesso de a ecadação da fonte 01076 ACESF, 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. J, § 30  da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na d 	sua publicação. 
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